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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2019 - CFEFFO. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Vereador Fredson Almeida Lopes, 

Presidente da Comissão Permanente de FINANÇAS, ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTO – CFEFFO da Câmara Municipal de Medicilândia, Estado 

do Pará, usando de suas prerrogativas regimentais, art. 43, inciso I do RI; 

 

 

CONVOCA: 

 

Aos Excelentíssimos, Senhores Vereadores que compõe a Comissão 

Permanente de Finanças, Economia, Fiscalização Financeira e Orçamento CFEFFO 

da Câmara Municipal de Medicilândia, Estado do Pará, para Uma Reunião desta 

a qual se realizará no dia 07/05/2019, às 09:30hs (nove horas e trinta 

minutos), na Sala das Comissões Permanentes da CMM, com a seguinte pauta: 

 

 
 Projeto de Lei Complementar nº 026/2017 - DISPÕE SOBRE 

ALTERAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO DE VALORES (UFM) EM MULTAS PREVISTAS NA LEI 

MUNICIPAL Nº 017/1989 - CÓDIGO DE POSTURA DO MUNICÍPIO, MODIFICADAS PELA LEI 

MUNICIPAL 192/1998, ESPECIFICAMENTE EM SEU ARTIGO 15; INCISOS I À XVIII DO 

ARTIGO 18; PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 21; ARTIGO 22; INCISOS I À XVIII DO 

ARTIGO 24; INCISOS I E II DO ARTIGO 25; ARTIGO 26; § 3º DO ARTIGO 28; ARTIGO 

32; § ÚNICO DO ARTIGO 33; INCISOS I À VI DO ARTIGO 35; INCISOS I À VI DO 

ARTIGO 36, § ÚNICO DO ARTIGO 37;§ÚNICO DO ARTIGO 42; ARTIGO 44; ARTIGO 45; 

ARTIGO 46; §ÚNICO DO ARTIGO 52; §ÚNICO DO ARTIGO 53 E; INCISOS I E II DO 

ARTIGO 54, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, autoria Executivo Municipal; 

 

 Projeto de Lei Complementar nº 007/2018 – Dispõe sobre “a 

Criação do Fundo Municipal de Agricultura e regulariza a realização de 

serviços a particulares com maquinas, equipamentos e implementos pertencente 

ao patrimônio da Secretaria Municipal de Agricultura, dentro do perímetro do 

Município e estabelece valores e formas de cobrança, e dá outras 

providências, autoria Executivo Municipal; Emendas ao Projeto de Lei 

Complementar nº 007/2018 – Supressiva nº 002, 003 e 004/2018; Aditiva nº 
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013/2018; Modificativas nºs 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029 e 030/2018; 

 

 Projeto de Lei Ordinária nº 002/2019 – Dispondo sobre “o 

reajuste da remuneração dos servidores Públicos da Câmara Municipal de 

Medicilândia e dá outras providências”. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E INTIME-SE. 

 

 

Gabinete do Presidente da CFEFFO da Câmara Municipal de 

Medicilândia – PA, aos 03 dias do mês de maio de 2019. 

 

 

_________________________________ 

Fredson Almeida Lopes 

Presidente CFEFFO 
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